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de 24 de dezembro de 1959. 

" anula aaldos de dotwAesorçamentárias e 

contem outras provid4rcias°. 

O iovo ao iairicípio de Santa Rita do Japucaí, por seus 

representantes, decretou e 4Up em. seu ?10M01 sarciono a seguinte lei:- 

licor anulados oa seguintes saldos de dotaqiies do orça 

mento vigente: 

8 33 O 	Adicionais a professores ( art. 148 
da ConetituiçZo ,':stadual)  	2.520,00 

8 63 1 - Qporários ao JerTigo 	ilgua e esgotos 	z*$ 30.892,00 
8 80 e - ''rearregado da 3ecç'áo de Obras  	Crt 48.000100  
8 821 - Tratorista  	Cr$ 6.143,00 

8 94 4 - :acidentes do 	alho  	Crt 4.000,00 
8 99 4 - Fïonorr.rias, custas 0 outre, , 	judi - 

diais  	Ura 2,455,20  

8 99 d, - Lara aquislça de placas para rosa e veiou- 

los 	 er:'. 3.472.1(2 
r$101.482,50 

rt. 2* - 4 imporencia total da anurásç7ao do artigo 1* 

desta lei fica revertida para recurso financeiro do exercício, destinado 

a atender saplementaçãos e cr4ditos especiais. 

art. 3* - Revogadas as disposiçErs em contrário, entrará 

esta lei em vixor ra dísA,a do uua pu 

Uando, portanto, a tudos 	',,uem o ourbecimonto e execuçáo 

desta lei pertencer, que 8 cumpram e facam umprir t'eo 

inteiramente como nela se cortm.- 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura - tinicipal de :janta Rita do Z;spucaS., 24 de dezembro de 1959. 

ma. 
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